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Barreiras – BA, 30 de março de 2022. 

 

Ao Excelentíssimo Sr(a). 
Paulo Marcelo de Santana Costa 
Procurador-Geral de Justiça em exercício 
 
 
 
Assunto: Celebração de Convênio de Estágio  

 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISO DE BARREIRAS – UNIFASB, 
Instituição de Ensino Superior, mantida pelo CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
BARREIRAS – CENESUP, sucessora por Incorporação do INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO 
SUPERIOR DE BARREIRAS – IAESB (antiga mantenedora), vem, cordialmente, manifestar 
interesse na celebração de Convênio de Estágio entre CENESUP e MINISTÉRIO PÚBLICO, nos 
termos do Edital nº 109/2022. 

Aproveitamos a oportunidade para expor nossos votos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

Marilissa Maciel Maineri Dobrachinski 
Diretora de Unidade 

UNIFASB 
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Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, os adiante qualificados: 
 

(a) SER EDUCACIONAL S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida da Saudade, nº 254, 
bairro Santo Amaro, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50.100-200, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 04.986.320/0001-13, com seu Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco sob NIRE n° 26.3000.1679-6, em sessão de 09/10/08, 
representada neste ato pelos seus diretores, os Srs. JÂNYO JANGUIÊ BEZERRA DINIZ, 
brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
1.169.091-SSP/PB, inscrito no CPF/ME sob o nº 567.918.444-34, com endereço profissional 
na Avenida da Saudade, nº 254, bairro Santo Amaro, na Cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, CEP 50.100-200, e ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, 
sob o regime parcial de bens, nascido em 19/10/1974, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG nº 57.606.4556 SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 928.249.275-34, com endereço profissional na Avenida da Saudade, nº 254, bairro 
Santo Amaro, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50.100-200; e 

 
(b) UNINASSAU PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida da 

Saudade, nº 254, bairro Santo Amaro, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 
50.100-200, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.570.214/0001-69, com seu Estatuto Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob NIRE n° 26.3000.2163-3, em 
sessão de 29/07/13, representada neste ato pelos seus diretores, os os Srs. ADRIANO 
LISBOA DE AZEVEDO , acima qualificado e JOÃO ALBÉRICO PORTO DE AGUIAR, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, com endereço 
profissional na Avenida da Saudade, nº 254, bairro Santo Amaro, na Cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco, CEP 50.100-200, portador da RG n° 3.942.826 SDS/PE e inscrito no CPF/ME 
sob n° 819.680.604-30, 

 
únicas sócias da “CENESUP – CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA”, sociedade empresária 
de tipo jurídico limitada, com sede na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Avenida Epitácio Pessoa, 
nº 1213, Bairro dos Estados, CEP 58.039-000, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 05.474.470/0001-00 e com seu 
Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE 25.2004.9220-0, em sessão 
de 07/01/2009 (“Sociedade”), resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade da seguinte forma: 
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DA ABERTURA DE FILIAIS 

 
1. A Sociedade resolve estabelecer a seguinte filial relacionada abaixo, com as mesmas atividades empresárias 

da matriz, sem destaque de capital social: 
 

a) Rua São Francisco, nº 1224, 1164, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.010-475; 
b) Rua São Francisco, nº 1224, A, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.010-475; 
c) Rua dos Esportes, nº 1038, Incra, Cacoal/RO, CEP: 76.965-864; 
d) Rua Cleber Mafra de Souza, nº 8735, Residencial Orleans, Vilhena/RO, CEP 76.985-787; 
e) Avenida dos Imigrantes, nº 4045, Industrial, Porto Velho/RO, CEP: 76.821-063; 
f) Rua Missionário Gunnar Vingren, nº 1231, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO, CEP 76.908-326; 
g) Avenida São Desidério, nº 2440, Ribeirão, Barreiras/BA, CEP: 47.808-180; 

 

2.  Em vista da deliberação acima, fica alterada a cláusula 2ª do Contrato Social, que passará a vigorar com a 
redação prevista no texto do Contrato Social abaixo consolidado. 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
3. Em decorrência da alteração supra, e para maior facilidade e clareza, as sócias resolvem consolidar o texto 

do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “CONTRATO SOCIAL DA  
CENESUP – CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA. 

 
DENOMINAÇÃO E SEDE 

 
1. A Sociedade tem a denominação de “CENESUP CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA. 

 
2. A Sociedade tem sede na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Av. Epitácio Pessoa, 1213, 

Bairro dos Estados, CEP 58.039-000, podendo manter filiais, escritório e representações em qualquer 
localidade do País ou exterior, por deliberação de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital, 
em reunião. A Sociedade mantém as seguintes filiais:  
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Endereço NIRE CNPJ/ME 
Av. Almirante Barroso, nº 883, Centro, João Pessoa – 
PB, CEP 58.013-120 

25900227177 05.474.470/0002-91 

Av. Amazonas, nº 173, Estados, João Pessoa-PB, CEP 
58.030-140 

25900227185 05.474.470/0003-72 

Avenida Djalma Batista, nº 377, Sala 01, Bairro Chapada, 
Manaus-AM, Sala 01, CEP: 69.050-010. 

13900270471 05.474.470/0004-53 

Avenida Getúlio Vargas, nº 720, Centro, CEP 69.020-
010, Manaus, Amazonas 

13920002685 05.474.470/0005-34 

Rua Igarapé de Manaus, nº 211, Centro, CEP 69.020-
020, Manaus, Amazonas 

13920002693 05.474.470/0006-15 

Avenida Noel Nutels, nº 1.006, Conjunto Residencial 
Cidade Nova, 1ª Etapa, Cidade Nova, CEP 69.095-000, 
Manaus, Amazonas 

13920002707 05.474.470/0007-04 

Rua Ipixuna, nº 304, Centro, CEP 69.020-010, Manaus, 
Amazonas 

13920002715 05.474.470/0008-87 

Avenida Joaquim Nabuco, nº 1.447, Centro, CEP 69.020-
030, Manaus, Amazonas 

13920002723 05.474.470/0009-68 

Avenida Leonardo Malcher, nº 735, Centro, CEP 69.010-
170, Manaus, Amazonas 

13920002731 05.474.470/0010-00 

Avenida Joaquim Nabuco, nº 1.232, Centro, CEP 69.020-
030, Manaus, Amazonas 

13920002740 05.474.470/0011-82 

Avenida Djalma Batista, Loja SUC as 101 as 101 A, 201 
202, 203, 204, 218, 219, 224, 225 E S-201, Parque Dez 
de Novembro, CEP 69.055-972, Manaus, Amazonas 

13920002758 05.474.470/0012-63 

Av. Leonardo Malcher, nº 839, Centro, CEP 69.010-170, 
Manaus, Amazonas; 

13920002766 05.474.470/0013-44 

Rua Huascar de Figueiredo, nº 1.191, Centro, CEP 
69.020-220, Manaus, Amazonas 

13920002774  05.474.470/0014-25 

Avenida Jonathas Pedrosa, 48, Letra B, Praça 14 de 
Janeiro, CEP 69.020-110, Manaus, Amazonas 

13920002782 05.474.470/0015-06 

Avenida Jonathas Pedrosa, nº 48, Letra A, Praça 14 de 
Janeiro, CEP 69.020-110, Manaus, Amazonas 

13920002791 05.474.470/0016-97 

Rua Huascar de Figueiredo, nº 1.150, Centro, CEP 
69.020-220, Manaus, Amazonas 

13920002804 05.474.470/0017-78 

Avenida Joaquim Nabuco, nº 1.270, Centro, CEP 69.020-
030, Manaus, Amazonas. 

13920002812 05.474.470/0018-59 

Rua Huascar de Figueiredo, nº 1.095, Centro, CEP 
69.020-220, Manaus, Amazonas  

13920002821 05.474.470/0019-30 

Avenida Joaquim Nabuco, nº 1.469, Centro, CEP 69.020-
030, Manaus, Amazonas 

13920002839 05.474.470/0020-73 

Rua Dez de Julho, 873, Centro, CEP 69.010-060. 
Manaus-AM 

13920002847 05.474.470/0021-54 

Rua São Francisco, nº 1224, 1164, São Miguel, Juazeiro 
do Norte/CE, CEP: 63.010-475. 

---------------- ---------------------------- 
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Rua São Francisco, nº 1224, A, São Miguel, Juazeiro do 
Norte/CE, CEP: 63.010-475. 

---------------- ---------------------------- 

Rua dos Esportes, nº 1038, Incra, Cacoal/RO, CEP: 
76.965-864. 

---------------- ---------------------------- 

Rua Cleber Mafra de Souza, nº 8735, Residencial 
Orleans, Vilhena/RO, CEP 76.985-787. 

---------------- ---------------------------- 

Avenida dos Imigrantes, nº 4045, Industrial, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.821-063. 

---------------- ---------------------------- 

Rua Missionário Gunnar Vingren, nº 1231, Nova Brasília, 
Ji-Paraná/RO, CEP 76.908-326. 

---------------- ---------------------------- 

Avenida São Desidério, nº 2440, Ribeirão, Barreiras/BA, 
CEP: 47.808-180. 

---------------- ---------------------------- 

 
 

OBJETO SOCIAL 
 
3. Constitui objeto da sociedade a prestação dos seguintes serviços: 
 

Atividade Principal:  
 

a) Educação superior – graduação e pós-graduação (CNAE 85.32-5-00); 
Atividades Secundárias: 

 
b) Educação superior –pós-graduação e extensão (CNAE 85.33-3.00);  
Ensino médio (CNAE 85.20-1-00) 
c) Educação profissional de nível técnico (CNAE 85.41-4-00) 
d) Educação profissional de nível tecnológico (CNAE 8542-2-00) 
e) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85.99-6-04) 
f) Cursos preparatórios para concursos (CNAE 85.99-6-05) 

 
g) Outras atividades de ensino, tais como cursos de educação profissional de nível básico, de 

duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, independentemente da 
escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular (Cursos Livres) – (CNAE 
85.99-6-99); 

h) Gestão de participações societárias (CNAE 6462-0-00) 
i) Atividades de apoio a educação: gestão, assessoria e consultoria, serviços de organização de 

palestras, seminários, congressos e fóruns (CNAE 8550-3-02) 
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§ 2º Os Diretores, eleitos em ato separado, serão investidos em seus cargos mediante assinatura de 
termo de posse, devendo permanecer em seus cargos até a posse de seus respectivos sucessores. 

 
§ 3º O prazo de mandato dos Diretores será indeterminado, salvo se de outra forma estabelecido no 
momento de suas respectivas eleições/nomeações, sendo admitida a recondução. 

 
§ 4º Cabe aos Diretores Operacional e Financeiro os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva da Sociedade, judicial e extrajudicialmente, de forma isolada, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, sendo vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse e objeto social da 
Sociedade. 

 
§ 5º A designação dos poderes e atribuições do Diretor de Unidade, bem como a representação da 
Sociedade por este, caberá aos Sócios, mediante deliberação em Reunião de Sócios. 

 
§ 6º As procurações outorgadas pela Sociedade serão sempre assinadas pelos Diretores Operacional 
ou Financeiro, isoladamente, exceto na hipótese de outorga de poderes para realização de transações 
bancárias, que deverão sempre ser outorgadas pelos Diretores Operacional e Financeiro em conjunto, 
observado o limite de alçada estabelecido no § 1º da Cláusula 7 abaixo. Todo e qualquer mandato 
deverá obrigatoriamente mencionar de forma expressa e específica os poderes outorgados e conter, 
ainda, prazo de validade determinado e a vedação ao substabelecimento, com exceção das 
procurações para fins judiciais que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. 

 
§ 7º No exercício da administração, os Diretores e procuradores legalmente constituídos poderão ter 
direito ou não a uma retirada mensal, a título de pró-labore, o que será deliberado por sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade. 

 
§ 8º Os Diretores ficam dispensados de prestar caução. 

 
7. A Sociedade terá um orçamento anual, contendo o planejamento financeiro e estratégico da Sociedade 

para o ano calendário em questão e deverá ser aprovado por sócios representando a maioria do capital 
social da Sociedade (“Orçamento Anual”). O referido Orçamento Anual incluirá o orçamento previsto 
para eventuais subsidiárias da Sociedade, sendo que os Diretores da Sociedade se comprometem a 
fazer com que tais subsidiárias cumpram com o referido orçamento. 
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§ 1º A assunção de obrigações (i) pelos Diretores Operacional e Financeiro, em série ou correlatas, 
cujo valor ultrapasse R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), e (ii) pelo Diretor de Unidade, em série 
ou correlatas, cujo valor ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dependerão de aprovação 
prévia e específica dos sócios da Sociedade representando a maioria do capital social, salvo se 
previamente previsto no Orçamento Anual. 

 
§ 2º A prática dos seguintes atos pelos Diretores está sujeita à aprovação prévia de sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade: (i) a prestação de avais, fianças, garantias e a 
assunção de quaisquer obrigações em nome da Sociedade em favor dos sócios da Sociedade e de 
terceiros; (ii) a contratação de empréstimos, financiamentos, assunção ou confissão de dívidas, 
obrigações, compras e vendas fora do Orçamento Anual da Sociedade; (iii) a alienação e oneração de 
bens móveis ou imóveis de propriedade da Sociedade; e, (iv) perdão de dívidas contraídas perante a 
Sociedade.São Diretores da Sociedade: 

  
a) ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº  
, inscrito no CPF/ME sob o nº  com endereço profissional na Avenida 

da Saudade, nº 254, bairro Santo Amaro, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 
50.100-200 que ocupa o cargo de Diretor Operacional; 

 
b) JOÃO ALBÉRICO PORTO DE AGUIAR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, contador, com endereço profissional na Avenida da Saudade, nº 254, bairro 
Santo Amaro, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50.100-200, portador da 
Cédula de Identidade RG n°  e inscrito no CPF/ME sob n° -

 que ocupa o cargo de Diretor Financeiro. 
 

8. O(s) Diretor(es) aqui nomeado(s) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS 
 

9. As deliberações de sócios previstas em lei ou neste Contrato Social serão tomadas em reuniões de 
sócios, em alterações do contrato social ou outros atos de deliberação. 

 
§ 1º A reunião de sócios poderá ser dispensada nos casos expressamente previstos neste Contrato 
Social, assim como no caso de todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria a ela sujeita. 

 
§2º As deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos do sócio ou sócios titulares de mais da 
metade do capital social, nos casos em que não estiver expressamente previsto em lei ou neste Contrato 
Social maior quórum.  

 
§ 3º Qualquer sócio poderá ser representado na deliberação por outro sócio, ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 
§ 4º Serão considerados presentes os sócios que transmitirem seu voto por carta, telegrama, fac-
símile, correio eletrônico, ou qualquer outra forma escrita. 

 
10. As reuniões de sócios serão convocadas pela administração da Sociedade por escrito, mediante carta 

registrada ou protocolada, com 8 (oito) dias de antecedência em primeira convocação e, em segunda 
convocação, com 5 (cinco) dias de antecedência. 

 
§ 1º A convocação deverá especificar o dia, a hora e o local da reunião, bem como a ordem do dia, e 
só sobre ela poderá haver deliberação, a menos que todos os sócios acordem diferentemente. 

 
§ 2º Ficam dispensadas as formalidades de convocação sempre que todos os sócios comparecerem 
ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora, e ordem do dia da reunião. 

 
11. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de, no mínimo, 

mais da metade do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer número.  
 

12. As reuniões serão presididas por sócio, representante de sócio, administrador ou terceiro designado 
pela maioria dos presentes, cabendo ao presidente da reunião a escolha do secretário. 

 
§ 1º Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reunião, ata assinada pelos 
membros da mesa e pelos sócios presentes, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem 
prejuízo dos que queiram assiná-la. 
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§ 2º Cópia da ata autenticada pela administração, ou pela mesa, será apresentada ao Registro Público 
de Empresas Mercantis para arquivamento e averbação. 

 
§ 3º A administração da Sociedade entregará cópia autenticada da ata ao sócio que a solicitar. 

 
MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
13. O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, por deliberação do sócio 

ou sócios que representem, no mínimo, ¾ (três quartos) do capital social, salvo nos casos de 
modificação do Contrato Social para refletir matérias cuja deliberação dependa de quorum especial 
previsto neste Contrato Social, hipótese em que prevalecerá o quorum especial, ainda que inferior ao 
quorum geral de ¾ (três quartos). 

CESSÃO DE QUOTAS 
 
14. Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou de qualquer forma onerar qualquer de suas quotas ou 

direitos a elas inerentes aos demais sócios ou a terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, de 
sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social. 

 
Parágrafo Único - A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à Sociedade e terceiros a partir 
da averbação no Registro Público de Empresas Mercantis do respectivo instrumento subscrito pelo 
sócio ou sócios anuentes. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO 
 

15. É permitida a exclusão de sócio por justa causa, desde que aprovada por sócio ou sócios titulares de 
mais da metade do capital social. 

EXERCÍCIO SOCIAL 
 

16. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro. 
 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DESTINAÇÃO DE LUCROS 
 

17. Ao fim de cada exercício social os administradores farão elaborar o balanço patrimonial, a demonstração 
do resultado do exercício e as demais demonstrações contábeis exigidas em lei, de acordo com a 
legislação societária (Lei das Sociedades por Ações) e as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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§ 1º As contas dos administradores e as demonstrações contábeis serão encaminhadas aos sócios ao 
término do exercício social e aprovadas por sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social. 

 
§ 2º A destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de lucros será aprovada por sócio ou 
sócios titulares de mais da metade do capital social, garantida a todos os sócios a sua participação 
proporcional.  

 
§ 3º A reunião de sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações contábeis, a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de lucros, salvo se 
todos os sócios deliberarem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

 
§ 4º A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou em períodos menores e, 
com base nesses balanços, distribuir lucros. 

 
§ 5º A Sociedade poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, conforme deliberação de sócios 
titulares de mais da metade do capital social. 

 
FUSÃO E INCORPORAÇÃO 

 
18. A Sociedade poderá ser fundida ou incorporada, a qualquer tempo, por deliberação de sócio ou sócios 

titulares de, no mínimo, ¾ (três quartos) do capital social. 
 

CISÃO E TRANSFORMAÇÃO 
 

19. A Sociedade poderá ser cindida ou transformada, a qualquer tempo, por deliberação de sócio ou sócios 
titulares de mais da metade do capital social.  

 
DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

 
20. Em caso de dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por sócio ou sócios titulares de mais 

da metade do capital social.  Nessa hipótese os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação 
de suas obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em proporção ao número 
de quotas que cada um possuir. Encerrada a liquidação, a Sociedade será declarada extinta por 
deliberação do sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social. 
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21. A retirada, dissidência, extinção, morte, exclusão ou falência de qualquer dos sócios não dissolverá a 
Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a menos que estes, desde que representem, no 
mínimo, três quartos do capital social, resolvam dissolvê-la, ou que a eventual falta de pluralidade de 
sócios não seja sanada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do evento. Os haveres do sócio 
retirante, dissidente, extinto, morto, excluído ou falido serão calculados com base no último balanço 
patrimonial levantado pela Sociedade, e serão pagos a quem de direito, no prazo de 6 (seis) meses 
contados do evento. 

CONSELHO FISCAL 
 

23. A Sociedade não terá conselho fiscal. 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 
 

24. A Sociedade poderá pedir recuperação judicial ou extrajudicial por deliberação de sócio ou sócios 
titulares de mais da metade do capital social, salvo se houver urgência, caso em que os administradores 
podem requerer recuperação judicial, com autorização de sócios titulares de mais da metade do capital 
social.  

REGÊNCIA 
 

25. A Sociedade será regida pelo disposto neste contrato social, bem como pelo estabelecido nos artigos 
1.052 a 1.087 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), aplicando-se, nos casos 
omissos, exclusiva e supletivamente a Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(Lei das Sociedades por Ações). 

 
ALTERAÇÃO DE QUORUM POR LEI SUPERVENIENTE 

 
26. Os quóruns de deliberação de sócios indicados neste Contrato Social serão automaticamente reduzidos 

para os mínimos permitidos em lei, mas nunca inferiores a mais da metade do capital social, no caso de 
modificação legal que autorize a sua redução. 

 
FORO 

27. Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já 
eleito o Foro da Comarca de Joao Pessoa - PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.” 
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E, por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento em 1 (uma) via de 
igual teor e forma para um só efeito. 

João Pessoa (PB), 16 de abril de 2021. 
 

SER EDUCACIONAL S.A. 
 
JÂNYO JANGUIÊ BEZERRA DINIZ       
 
ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO                    
 
UNINASSAU PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO       
 
JOÃO ALBÉRICO PORTO DE AGUIAR                   
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O CENTRO UNIVERSITÁRIO 
SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS (UNIFASB).  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com 
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, 
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de 
delegação nº 060/2018, e o CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS 
(UNIFASB), mantido pelo CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR, inscrito no CNPJ nº 
05.474.470/0027-40, com sede na  Avenida São Desidério - Ribeirão, em Barreiras/BA, neste ato 
representado por seu Diretor Operacional, ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO, RESOLVEM celebrar 
este instrumento jurídico em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, 
sob as cláusulas e as condições seguintes: 
  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO 
FRANCISCO DE BARREIRAS (UNIFASB), no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia 
com o MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de 
compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de 
Ensino. 
 
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de 
transcrição. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  
 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 
   
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, 
em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como 
outros direitos e vantagens previstos em normas específicas. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
 
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, 
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência. 
4.2. A jornada do estagiário de nível superior será de 20 (vinte) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 

Anexo Minuta de convênio ajustada (0415935)         SEI 19.09.45342.0008974/2022-34 / pg. 78



 
 
4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, 
em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do 
educando.” 
 

    
 CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 

 
5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do CENTRO 
UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS (UNIFASB) com relação à situação do aluno 
no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio. 
 
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior oferecidos pelo 
CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS (UNIFASB), poderá candidatarse 
ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas; 
 
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo 
com as pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos 
cursos. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS 
(UNIFASB) praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando 
acordadas as seguintes obrigações: 
 
6.1.1. DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS (UNIFASB) 
 
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em 

caso de descumprimento de suas normas; 
 

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 
instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida 
acadêmica do aluno estagiário; 

 
c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 

responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 
 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 
 

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 
realização das avaliações acadêmicas. 

 
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
 
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 

atividades do estágio; 
 

b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente;  
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c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 

resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

 
d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 

desligamento do aluno estagiário; 
 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.  
 

 
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO 
 
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 

responsabilidade em sua execução; 
 

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 
satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização 
concedente que acompanha o estágio; 

 
c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 

normas internas, decisões administrativas e político-institucionais; 
 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

 
e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com 

o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da 
profissão; 

 
f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de 

pósgraduação em Direito. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, 
no período de duração do estágio. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  
 
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese desua 

renovação; 
 

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, 
noperíodo de 1 (um) mês; 

 
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de 

conclusãodo curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, 
para estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 
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d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 

 
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 
CEAF; 
 
f) desempenho insatisfatório; 

 
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 

 
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior, 
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
 
i) conduta pessoal reprovável; 
 
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 

 
k) por interesse e conveniência do Ministério Público; 

 
 

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer 
ato ou fato de iniciativa do estudante, do CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE 
BARREIRAS (UNIFASB), ou mesmo decorrente de factumprincipis, que implique em solução de 
continuidade do curso. 
 
 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA 
 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de XX/XX/2022, 
facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco formalizada por 
meio de Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO 
 
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, 
denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e 
condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO 
 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de 
comum acordo entre as partes convenentes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS POLÍTICAS ANTICORRUPÇÃO 

  
12.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA obriga-se e declara neste ato que está 
ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras 
aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, inclusive decorrente de legislação estrangeira, em 
especial o Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) dos Estados Unidos da América do Norte (“Regras 
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Anticorrupção”), comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação 
das disposições destas Regras Anticorrupção; 
  
12.2. Aplica-se por analogia, no que couberem, as penas e consequências da Lei nº 12.846/2013, 
(LEI FEDERAL ANTICORRUPÇÃO) que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, sem 
prejuízo de eventual responsabilização civil ou criminal. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RELACIONAMENTO DAS PARTES 
  
O presente convênio não implica em qualquer forma associativa entre as PARTES, não decorrendo 
da presente avença qualquer associação, parceria, franquia ou responsabilidade de uma parte por 
atos, fatos ou situações envolvendo a outra parte, seus prepostos ou terceiros contratados a 
qualquer título, de modo que cada uma das PARTES será responsável por todas as dívidas e/ou 
responsabilidade relativas à exploração das suas atividades, inclusive responsabilidade comerciais, 
civis, consumeristas, previdenciárias, trabalhistas e/ou tributárias, e/ou quaisquer outras. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
14.1 – Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem 
a manter política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em 
relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros 
que são ou que venham a ser custodiados,em razão do desempenho das atribuições a serem 
executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.   
 
14.2 – Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas 
(assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na 
vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou 
indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas 
aplicáveis.   
 
14.3 – É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função 
do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o 
cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras 
obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD.   
 
14.4 – Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o 
término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a 
conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
14.5 – Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.   
14.6 – Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 

Anexo Minuta de convênio ajustada (0415935)         SEI 19.09.45342.0008974/2022-34 / pg. 82



 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD).  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 
  
As obrigações decorrentes deste instrumento não poderão ser cedidas, subcontratadas ou de 
qualquer forma transferidas, no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento por 
escrito, da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sob pena de restar configurada infração contratual que 
enseja sua extinção, sem prejuízo de apuração de eventuais perdas e danos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário 
de Justiça Eletrônico. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no 
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza 
seus efeitos legais. 
 
Salvador/BA. 
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